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PORTARIA NO 452 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O Prefeito Municipal de lvlissal, Estado do Paraná, no uso de

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOTVE

Art. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o

valor correspondente a 2 (duas) diárias para o Servidor JEFFERSoN FERNANDo KTELTNG,

ocupante do cargo comissionado de Chefe do Setor de Produção e Materiais de

Publicação, decorrentes de viagem a ser realizada para a cidade de Curitiba - PR, nos

dias 13 e 14 de dezembro do corrente ano, para acompanhar o Prefeito Ívlunicipal no

trato de assuntos de interesse do Município de Missal junto à SEIL - Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Logística e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

Art, 20 - O servidor utilizará veículo oficial do Municipio como meio de

Art, 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

transporte.

GABINFTE Do PREFÊrro MuNrcrpAL DE MrssAL, 13 DE DEZET4BRO DE 2021.
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